
S A L I D A 

N,° de 
Día V A P O R 

Tonelaje 
t o ta l Me rcanc ía Tone ladas Ü e i t i n o 

I f ) ! 2 O r e d i a n 6.799 M i n e r a l 5.145 Glasgow 

102 3 S o m i o l . " 69 M i n e r a l 1.625 S a g u n 10 

ir)3 4 C.j)al 910 M i n e r a l 1.425 S a g u n i o 
]f)4 4 Ciuda d de Ceuta 1.045 Carga g e n e r a l 9 Mel l i ñ 
1;-).-. 6 Kysk i 61H M i n e r a l S20 S a g u n t o 
!5() 6 L i n g o t e 5.355 M i n e r a l A v i e s 
157 S S o m i o 1.269 M i n e r a l 1.625 S a g u n t o 
15H 9 La Col íba 7.212 M i n e r a l 9.6S:! G lasgow 
l ó y 10 Ens ld^sa 4.3(),S M i n e r a l 6.:ÍOO Av i les 
I W 11 Cajal 910 M i n e r a l I.:ÍOO S a g u n t o 
161 13 D i t a . S m i t s II 4 : 4 F r u t a s 103 L o n d r e s 
](ü H) Ci t ta di Pesa ro 621 Ben ton l t a soo La Pouve l l a 
I d : ! ]') S o m i o 1.269 M i n e r a l 1.625 S a g u n t o 
1(4 16 C;ajal 910 M i n e r a l 1.400 S a g u n t o 
K ú 17 C, da A l i c a n t e 2.435 Ca rga g e n e r a l 81 Mel i l la 
1()() 19 S o m i o 1.269 M ine ra l 1.625 S a g u n t o 
H)7 19 C d-i A i -dn te 2.4:;!. C i r ga genera l 62 Mel i l l a 
U.S 21 A lca lá 2.6o:! ( "arqa gri^ieral (>(. Má'aga 
1C<) 24 A r a m i l 2.4S() M i T e r s I :!.:55o G.Jón 
170 22 A r r a b i o M i n e r a l 6.350 Avi les 
171 25 C. de Ceuta 1.045 C a r g a genera l Mel i ' l? 

M A R C A D O DE A R T Í C U L O S 

P o r es ta r en v igor , a c o n t i n u a c i ó n se t r e n s c r i b e 
la O r d e n de 15 de Jul io de 1952 ( P r e s i d e n c i a B. O. 
3 agos to) M a r c a d o ae a r t í cu los . 

D ieha o r d e n d i spone ; 
1,"—A p a r t i r de los qu ince días de la pub l i cac ión 

da esta O r d e n en el «Bole t ín O f i c i a l del Es tado» , to -
d o s l o s e s t a b l e c i m i e n t o s de venta al púb l i co ,a ex
cepc ión de j o y e r í a s y aque l l os o t r o s que expendan 
a r t í cu los de lujo d is t in tos de los de ves t i do y a l i m e n 
tac ión , v i enen ob l igados a f i j a r los p r e c i o s de v e n t a 
al públ ica en f o r m a bien v is ib le po r m e c i ó de et ique
t a s sujetas al m i s m o a r t í cu lo er las que exista un re 
cuad ro da un m í n i m o de c inco c e n t í m e t r o s de s u 
pe r f i c i e o r l a d o con una f r an j a de una anchu ra no in 
f e r i o r a dos m i l í m o t r o e . En e l i n t e r i o r rie la et iqueta 
no deberá f i g u r a r más que las pa labras «p rec io» , la 
can t i dad , 'oesetaS". y la un i - iad cuando se p r sc i se 
es te da to , deb igndo queda r el r e v e r s o t o t a l m e n t e en 
b lanco . D ichos p r e c i o s d e b e r á n expone rse en f o r m a 
t a l , que las r e f e r i d a s e t iquetas queden bien v is ib les 
en los escapara tes , vi^trinas o lugares de expos ic ión 

Cuando se t r a te de m e r c a n c í a s que deban con
f ecc i ona rse , se expondrá de l m i s m o m o d o que el 
p r e c i o de l te j ido o ma te r i a p r i m a , la i nd i cac ión del 
i m p o r t e de la con facc ión con l a s c l r c u n s t a n c i a s p r e 
c isas, para ev i t a r cua lqu ie r géne ro de e r r o r en la 
I n t e r p r e t a c i ó n , 

2 " — C u a n d o po r c u a l q u i e r c i r c u n s t a n c i a no sea 
pos ib le I n d i c a r e l p rec io p o r med io de e t iqueta suje 
ta al m i s m o a r t í cu lo , se e s t a m p a r á a p r e s i ó n o s e 
usa rá de o t r o med io aná logo que no p e r m i t a f r a u 
de ; p e r o en esos casos en el lugar de expos ic ión de 
la m e r c a n c í a , y j unto e l la , deberá f i g u r a r el anunc io 
del p rec io p o r m e d i o de c a r t e l que o f rezca la su f i 
c iente c l a r i dad . 

3 . °—Respec tos las mercanc ías vend idas a gra
ne l , deba rá f i g u r a r e l a r a m e n t e y a la v is ta del púb l i 

co la li«ta de los p r e c i o s d á t a l e s m e r c a n c í a s , p o r 
un idad . 

4, " — Los p rec ios que se m a r q u e n de a c u e r d o con 
lo es tab lec ido en los a n t e r i o r e s a r t í c u l o s l l evarán 
e n t o d o s l o s casos inc lu idos el I m p u e s t o de Usos y 
C o n s u m o s , el de Lu jo y d e m á s c o n t r i b u c i o n e s y a r 
b i t r i os cuya r e p e r c u s i ó n esté au to r i zada , en caso de 
que les a fec te , de t a l m o d o que la cant idad de f i n i t i 
va que se abone por el a r t í c u l o sea exac tamen te la 
f i jada en el p rec io m a r c a d o . 

5 ° —Los Agentes g u b e r n a t i v o s , los i n s p e c t o r e s 
de la F isca l ía de Tasas , así c o m o los I nspec to res de 
T u r i s m o , d e n u n c i a r e n a los G o b e r n a d o r e s c iv i les 
cuan t?s i n f r acc i ones se c o m e t i e r e n s o b r e lo d i s 
pues to en l os a r t í cu l os a n t e r i o r e s en gene ra l , a la 
f a l t a de e t i que ta , a que ésta no tenga las d imens io 
nes C9rac te " ís t i cas reg lamen ta r<es ,a que no se ha
ya expuesto en f o r m a d e b i d a m e n t e v is ib le o que , 
t ra tá . idose de con fecc iones o t r a b a j o s de e n c a r g o , 
no exista la su f i c ien te c l a r i d a d expos i t i va . Las in
f r a c c i o n e s s e r ó n sanc ionadas p o r e l G o b e r n a d o r 
c iv i l con la m u l t a de 100 pesetas po r cada a r t í c u l o 
en que se c o m p r u e b e que exista I n f r a c c i ó n , y si éste 
tuv iese un p r e c i o s u p e r l o r a 1.000 pesetas , la cuan
tía de la mu l ta se rá al menos del 10 po r 100 de d i cho 
p rec io d e v e n t a . L a mu l t a s e l m p o n d r á e n t o d o caso 
p e r s o n a l m e n t e al ge ren te , dueño , f a c t o r o p e r s o n a 
que le sus t i t uya al f r e n t e de l e s t a b l e c i m i e n t o . 

5 ° - C u a n d o en e l m i s m o es tab lec im ien to haya 
hab ido r e i n c i d e n c i a , se s a n c i o n a r á e levando el i m 
p o r t e de la m u l t a que c o r r e s p o n d i e r e ap l i ca r en 25 
p o r 100 po r cada re i nc i denc ia . 

'/.°—Se c o n s i d e r a r á i nou rso en el de l i t o de t a 
sas y sanc ionado p o r la Ley d e S O d e s e p t t e m b r e d e 
1940, la venta de p r o d u c t o s a p r e c i o s s u p e r i o r e s a 
los m a r c a d o s en el es tab lec im ien to . 
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